
 

 

LEI N°1.329 DE 19 DE MARÇO DE 2013. 

 

“Altera  Lei Municipal  que especifica”. 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Tarabai, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e Ele 

SANCIONA e promulga a seguinte lei  municipal: 

 

Artigo 1° - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.066, de 22 de junho 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Para os efeitos do artigo 78, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ficam definidos como de pequeno 

valor, os créditos com valores iguais ou inferiores a 10 (dez) 

salários mínimos”. 

 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 

 

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 


